
 

 

 

INSTRUMENTAIS ELABORADOS PELO CONSELHO DA 

COMUNIDADE DA COMARCA DE MANGUEIRINHA-PR 

 

A Assistente Social Jesica de Mello do Conselho da Comunidade da 

Comarca de Mangueirinha-PR, aprimorou alguns instrumentais utilizados pelo referido 

órgão, assim, tais documentos serão apresentados detalhadamente a seguir. 

 

SOBRE O FLUXO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO À COMUNIDADE: 

 

ANEXO I: Considerando que na Comarca não há presídio, uma das 

demandas do Conselho se dá com relação a Prestação de Serviço à Comunidade. 

Num primeiro momento, os coordenadores das entidades com interesse em receber 

um prestador devem realizar o cadastro disponível no anexo I. 

 

ANEXO II: Após recebimento do prestador pelo Conselho da 

Comunidade, a Assistente Social realiza uma entrevista com o reeducando a fim de 

analisar seu perfil e habilidades e identificar qual a entidade já cadastrada fará o 

melhor aproveitamento da mão-de-obra disponível.    

 

ANEXO III: Mensalmente, até o dia 10 de cada mês, os responsáveis 

pelas entidades ou mesmo os próprios reeducandos (na maioria dos casos), devem 

entregar o Relatório de Cumprimento de Prestação de Serviço à Comunidade na sede 

do Conselho para inclusão no sistema PROJUDI ou SEEU. 

 

  



 

 

 

SOBRE O COMPARECIMENTO EM JUÍZO: 

 

ANEXO IV: Modelo de Termo de Comparecimento. 

 

ANEXO V: Após a apresentação do reeducando na sede do Conselho 

com objetivo de informar e justificar suas atividades, este recebe um pequeno 

comprovante de comparecimento que além de certificar o cumprimento da pena ainda 

possui informações relativas ao Conselho.  

 

ANEXO VI: Em casos onde o reeducando, por algum motivo, perde o 

prazo para informar e justificar suas atividades é preenchido o Termo de Justificativa 

disponível no anexo VI, e após completo, este é juntado nos autos. 
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